
 
 

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO/CE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 014/2022 

 

O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder 
Executivo, por meio da unidade administrativa competente, que se digne de 
enviar a esta Casa Legislativa os processos de pagamentos, com cópias das 
NFs, boletins de medição, estudos geológicos, ficha técnica dos poços, local 
onde foram instalados os equipamentos, notas de empenho e liquidação, 
realizados à empresa RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELI, vencedora 
do certame Processo Licitatório n° 2040201/2021 - Contratação de empresa 
especializada para a construção de 10 (dez) poços artesianos com chafariz em 
diversas localidades junto à Secretaria de Infraestrutura deste Município, à qual 
foram pagos no ano de 2021 R$ 191.561,01 (cento e noventa e um mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e um centavo), cabendo mencionar que o 
pagamento mencionado se refere a obras de construção de 4,03 unidades, 
segundo dados extraídos do portal da transparência do TCE-CE. 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10 
de março de 2022. 

 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador  

 
 

 

 

 



 
Justificativa 

O presente Requerimento tem por finalidade dar subsídio aos 
Vereadores para que possam executar sua obrigação de fiscalizar os atos do 
Poder Executivo e dar satisfação à sociedade da boa aplicação dos recursos 
públicos municipais, uma vez que é nossa obrigação executar nossa ação 
fiscalizadora.  

Por entender que a ação fiscalizadora desta casa de leis não é mera 
prerrogativa e sim uma obrigação, bem como por também entender que 
devemos mostrar à sociedade onde estão sendo aplicado nossos recursos 
públicos, e que a preservação do patrimônio público é uma importante 
contribuição que nossa Câmara Municipal pode dar a nossos munícipes, é que 
rogo aos nobres colegas edis que aprovem a presente preposição. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10 de 
março de 2022. 
 
 

Rusemberg Gomes Guimarães 
Vereador  

 

 
 

 


